
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 
(Do Sr. MARX BELTRÃO) 

Reconhece o processo de produção de 
artesanato com a palha de Ouricuri do 
Pontal de Coruripe (AL) como manifestação 
da cultura nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica reconhecido o processo de produção de artesanato 

com a palha de Ouricuri do Pontal de Coruripe (AL) como manifestação da 

cultura nacional. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O processo de produção de artesanato com a palha de Ouricuri 

do Pontal de Coruripe, localizado em Alagoas, merece destaque como uma 

manifestação significativa da cultura nacional por diversas razões. Essa prática 

artesanal não apenas preserva a identidade cultural local, mas também 

contribui para a riqueza da cultura brasileira de maneira mais ampla. 

O artesanato com a palha de Ouricuri é uma tradição que foi 

transmitida de geração em geração na região do Pontal de Coruripe. 

Representa uma parte crucial da identidade cultural da comunidade local, 

incorporando técnicas e significados culturais únicos. Sua rica história e 

conhecimento associado são parte integrante da diversidade cultural do país, 

contribuindo para a preservação de práticas tradicionais. 

A produção e comercialização do artesanato com a palha de 

Ouricuri também desempenham um papel importante na economia local, *C
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gerando renda e emprego para os artesãos e suas famílias. Isso é essencial 

para o desenvolvimento sustentável da região. 

Além disso, o modo de artesanato pode se tornar um atrativo 

turístico, atraindo visitantes interessados em conhecer e adquirir produtos 

tradicionais da região. Isso, por sua vez, pode impulsionar o turismo cultural, 

promovendo ainda mais a economia local. 

Outro aspecto relevante é a valorização da biodiversidade 

local, uma vez que a matéria-prima, a palha de Ouricuri, é obtida de forma 

sustentável na região. Isso promove a conservação da biodiversidade e 

incentiva práticas ecológicas. 

Ademais, destacar o modo de artesanato com a palha de 

Ouricuri do Pontal de Coruripe (AL) como uma manifestação da cultura 

nacional enriquece a diversidade cultural do Brasil. O país é conhecido por sua 

rica variedade de culturas regionais, e valorizar manifestações culturais como 

essa é fundamental para promover a compreensão e o respeito entre nossas 

diferentes culturas. 

Em um mundo cada vez mais globalizado, é importante 

preservar e valorizar as tradições locais, e o artesanato com a palha de 

Ouricuri ajuda a manter viva a história e a identidade cultural da comunidade do 

Pontal de Coruripe. Portanto, reconhecer nacionalmente essa manifestação 

cultural é uma forma de enriquecer a identidade nacional e promover a 

apreciação e o respeito pela cultura local. 

 Em face do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei, que tem como objetivo reconhecer o 

modo de artesanato com a palha de Ouricuri do Pontal de Coruripe (AL) como 

manifestação da cultura nacional. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado MARX BELTRÃO 
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